
ESTADO DO RIO Dr JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DeE CANTAGALO 

X 
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A GÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, APROVOU E EV 

SANCIONO A SEGUINTE 4 E 3g 

ARTO 1º « Fica o Poder Cxeocutivo Municípal, ebrir por decreto, Cré 
dito Adisional Suplementar, no limite de Cr$19,689,245,3) 

(Dezencuve Milhões, seiscantos e oítentea e novoe nil, duzen 
tos & quarente e cinco cruseiros e trinte e um contevos), 
proventente e diferença posítiva entre o Atívo e passívo? 

finencolro, apursado no baelenço Poetrinonial do exereício * 
aenterior. 

ARTS 2º o Os recursos pora etendimento de presente Lei, fícam à com 
te do ertine é3, É 1º, incise 1, de Lei 4,320/64, de 19 º 

de nerço de 1$S64, conmno segues 

Bolenço Pntriventel Exercfeio ge 1990+ 
ª) Ativo rlnlnº.ll.oooooooo-ooo.oo.ncoooooo,'o,l.ozz..,' 

reross( )s 

t) Pascive 'f”'“ºll"voo.oouoouooo.oooo.ooW 

Fesultado PI.ICÃ'.......oocooool,o..,oz.,.,l 

ARTS 36 » Coeta Loi centrará em vigor ne data de sus publiícação, see 

VOCSACS?e s% dinposiçõães em contrário, 

GABINETE DO PREFCITO, EM OA DE NOVEMBRO DE 3 991, 

Mnans 
FPEELFEITO MUNICIPAL 


